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RESUMO 

CASTRO, LEONARDO FREITAS DE MORAES E. Compatibilidade da cláusula do 
“principal purpose test” no Direito Tributário brasileiro. 2022. Tese (Doutorado em 
Direito Econômico, Financeiro e Tributário). – Faculdade de Direito, Universidade de 
São Paulo, São Paulo, 2022.  

O objetivo desta Tese consiste na defesa da incompatibilidade da cláusula do “principal 
purpose test” (PPT) – presente nos mais recentes acordos internacionais contra a 
bitributação celebrados pelo Brasil – com o direito tributário brasileiro, mais 
especificamente em razão do elevado grau das espécies de indeterminação linguísticas 
adotadas pela referida cláusula convencional quando contraposta aos princípios 
constitucionais tributários e, em especial, ao da Segurança Jurídica. Neste trabalho, 
observaremos que o contexto no qual foi concebida a cláusula de PPT foi o da Ação 6 do 
Projeto BEPS em 2015 que, posteriormente, culminou na sua inclusão na versão de 2017 
da Convenção Modelo da OCDE, em seu Artigo 29 intitulado “direito aos benefícios”. 
Analisaremos a relação entre os termos e enunciados utilizados pela cláusula de PPT sob 
a ótica da teoria da indeterminação aplicada ao Direito, examinando a ocorrência de suas 
principais espécies na referida redação. Perceberemos que a cláusula de PPT, no que tange 
à indeterminação semântica, é portadora de genericidade, vagueza (unidimensional, 
multidimensional, polissêmica e socialmente típica) e subespecificação e, no que se refere 
à indeterminação pragmática, é portadora da modalidade conversacional, 
pressuposicional e implicacional, acarretando elevado grau de indeterminação normativa 
para o referido dispositivo convencional. Constataremos que, não obstante o Direito 
frequentemente possuir graus de indeterminação em sua linguagem, ele não é 
indeterminado da mesma forma e na mesma medida, sendo necessário verificar o objeto 
a que se refere e quais direitos estão envolvidos para determinar qual grau de 
indeterminabilidade será aceito pelo ordenamento jurídico. Diante desse cenário, termos 
e enunciados que tratam de incidência tributária e, portanto, obrigação tributária principal, 
por limitarem direito de liberdade e de propriedade dos contribuintes, devem portar menor 
grau de indeterminação, sendo exigido que a lei ou acordo internacional prescreva, em 
sua linguagem, os elementos nucleares necessários para o surgimento e quantificação da 
obrigação tributária, por meio de linguagem prévia, clara e precisa, de forma possibilitar 
a cognoscibilidade, confiabilidade e calculabilidade dos contribuintes ao planejarem suas 
vidas e suas condutas com base nos tributos que devem suportar. Concluiremos que a 
exigência de um baixo grau de indeterminação para normas que instituam ou majorem 
tributos se aplica irrestritamente para aquelas decorrentes dos acordos internacionais, pois 
as normas convencionais influenciam diretamente na carga tributária aplicável aos 
comportamentos praticados pelos contribuintes em arranjos ou transações internacionais. 



 

 

 

 

Ainda, comprovaremos que a cláusula de PPT, por ser portadora de elevado grau de 
indeterminabilidade e atuar no nascimento da obrigação tributária, viola o princípio da 
Segurança Jurídica, bem como demais princípios dele derivados ou relacionados, 
sobretudo os princípios do Estado de Direito, da Legalidade Tributária, da Tipicidade 
Tributária, da Isonomia Tributária e da Separação de poderes. Concluiremos, por fim, que 
a cláusula de PPT, examinada a partir teoria da indeterminação linguística aplicada ao 
Direito, apesar de ter sido criada sob o contexto de combater o uso impróprio por meio 
de abuso dos acordos internacionais contra a bitributação, não se mostra compatível com 
o direito tributário brasileiro por violar princípios basilares previstos na Constituição 
Federal do Brasil, colocando em risco direitos e garantias fundamentais do contribuinte a 
partir de sua aplicação nos diversos acordos internacionais atualmente vigentes que 
contém a referida cláusula convencional, além dos futuramente celebrados com base no 
dispositivo do Artigo 29 da Convenção Modelo da OCDE.  

Palavras-chave: Internacional. Principal propósito. Indeterminação. Segurança Jurídica. 
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ABSTRACT 

 

CASTRO, LEONARDO FREITAS DE MORAES E. “Principal Purpose Test” clause 
and its compatibility with Brazilian Tax Law. 2022. Thesis (Doctorate in Economic, 
Financial and Tax Law). Law School, University of São Paulo, São Paulo, 2022.  

The objective of this thesis is to defend the incompatibility of the “principal purpose test” 
(“PPT)” clause – included in the most recent double tax treaties entered by Brazil – more 
specifically due to the high level of the linguistic indetermination types adopted by the 
mentioned clause when compared with the tax and constitutional principles and, 
particularly, with the Legal Certainty. In this work, we observed that the context in which 
the PPT clause was conceived was the Action 6 of the BEPS Project in 2015 that, later 
on, ended with its inclusion in the 2017 version of the OECD Model Convention, in its 
Article 29 with the title “Entitlement to Benefits”. We analyzed the relationship between 
the terms and statements used by PPT clause under the perspective of the indetermination 
theory applied to Law, examining the occurrence of its main types in such wording. We 
also noticed that the PPT clause, regarding the semantic indetermination, has genericity, 
vagueness (unidimensional, multidimensional, polysemic and socially typic) and sub-
specification, and its relation to pragmatic indetermination, it has conversational, 
presuppositional and implicational indetermination, leading to a high level of legal 
indetermination to such tax treaty clause. We demonstrate that, notwithstanding the Law 
frequently contains levels on indetermination in its language, it is not indeterminate in the 
same way and in the same extent, being necessary to verify the object to which it is 
referring and what rights are involved in order to establish what level of indetermination 
the legal system allows. Under this scenario, terms and statements that deal with tax 
assessment and, therefore, main tax obligation, since they limit the rights of freedom and 
property of the taxpayers, they shall have lower levels of indetermination, being required 
that the law or the tax treaty prescribe, in their language, the main elements necessary for 
the assessment and quantification of the tax obligation, through previous, clear and 
precise language, in order to allow the cognoscibility, reliability and calculability of 
taxpayers on planning their lives and their actions based on the taxes that they are 
supposed to bear. We sustain that that the requirement for a low level of indetermination 
for the norms that create or increase taxes is fully applicable to the norms derived from 
the tax treaties, since they directly influence the tax burden applicable to the behaviors 
incurred by taxpayers in the international arrangements and transactions. Moreover, we 
shall prove that the PPT clause, for the reason it has a high level of indetermination and 
acts within the creation of the tax obligation, violates the principles of Legal Certainty, 
as well as other additional ones derived by or related to it, mainly the Rule of Law, Tax 
Legality, Tax Typicity, Tax Equality and Segregation of Powers. Finally, we conclude 
that the PPT clause, examined under the linguistic indetermination theory applicable to 
the Law, although created in the context to tackle the improper use of double tax treaties, 
it is not compatible with the Brazilian tax law due to the violation of fundamental 



 

 

 

 

principles set forth under the Brazilian Federal Constitution, putting in risk taxpayer’s 
fundamental rights and guarantees by its application in the several double tax treaties 
entered by the country that has such clause, in addition to the ones that will be entered in 
the future based on Article 29 of the OECD Model Convention.  

 

Keywords: International. Principle Purpose. Indetermination. Legal Certainty.  

  



 

 

 

 

RIASSUNTO 

 

CASTRO, Leonardo Freitas de Moraes e. Compatibilità della clausola del “principal 
purpose test” nel Diritto Tributario brasiliano. 2022. Tesi (Dottorato in Diritto 
Economico, Finanziario e Tributario). – Facoltà di Giurisprudenza, Universidade de São 
Paulo, São Paulo, 2022.  

Il fine di questa tesi consiste nella difesa dell’incompatibilità della clausola del “principal 
purpose test” (PPT)– presente nei più recenti accordi internazionali contro la doppia 
tassazione celebrati dal Brasile – con il diritto tributario brasiliano, più specificamente in 
ragione dell’altro grado dei tipi di indeterminatezza linguistica adottata dalla clausola 
convenzionale menzionata, quando contrapposta ai principi costituzionali tributari e, 
soprattutto a quello della Sicurezza Giuridica. In questo lavoro, osserveremo che il 
contesto in cui è stata concepita la clausola di PPT è stato quello dell’azione 6 del Progetto 
BEPS nel 2015 che, successivamente, ha culminato nella sua inclusione nella versione 
del 2017 della Convenzione Modello della OCDE, nel suo articolo 29 intitolato “diritto 
ai benefici”. Analizzeremo la relazione tra i termini e l’enunciato utilizzati dalla clausola 
di PPT sotto l’ottica della teoria dell’indeterminatezza applicata al Diritto, esaminando la 
presenza delle sue principali specie nel testo menzionato. Noteremo che la clausola di 
PPT, per quanto riguarda l’indeterminatezza semantica, contiene genericità, vaghezza 
(unidimensionale, multidimensionale, polisemica e socialmente tipica) e sub 
specificazione e, per quanto riguarda l’indeterminatezza pragmatica, ha una modalità 
narrativa, di presupposto e ostilità, portando ad un alto grado di indeterminatezza 
giuridica a tale dispositivo convenzionale. Vedremo che, nonostante il diritto abbia con 
frequenza gradi di indeterminatezza nel suo linguaggio, esso non è indeterminato nello 
stesso modo e misura, essendo necessario verificare l’oggetto a cui si riferisce e quali 
diritti sono coinvolti per determinare quale grado di indeterminatezza sarà accettato 
dall’ordinamento giuridico. Innanzi a questo scenario, termini ed enunciati relativi 
all’incidenza tributaria e, quindi, all’obbligo tributario principale, poiché limitano il 
diritto di libertà e di proprietà dei contribuenti, devono avere un minor grado di 
indeterminatezza, essendo necessario che la legge o accordo internazionale prescriva, nel 
suo linguaggio, gli elementi nucleari necessari per la sorta e la quantificazione 
dell’obbligo tributario, tramite un linguaggio previo, chiaro e preciso, per rendere 
possibile la comprensione, affidabilità e calcolabilità dei contribuenti nel pianificare le 
loro vite e le loro condotte in base ai contributi che hanno a carico. Concluderemo che 
l’esigenza di un basso grado di indeterminatezza per le norme  che istituiscono o 
aumentano i contributi si applica incondizionatamente a quelle decorrenti da accordi 



 

 

 

 

internazionali, poiché le norme convenzionali influenzano direttamente sulla carica 
tributaria applicabile ai comportamenti praticati dai contribuenti in operazioni o 
transazioni internazionali. Inoltre, comproveremo che la clausola di PPT, avendo un alto 
grado di indeterminatezza e attuando sulla nascita dell’obbligo tributario, viola il 
principio della Sicurezza Giuridica, come pure gli altri principi dello stato di Diritto, della 
Legalità Tributaria, della Tipicità Tributaria, dell’Isonomia Tributaria e della Separazione 
di poteri. Concluderemo, infine, che la Clausola di PPT, esaminata dalla teoria 
dell’indeterminatezza linguistica applicata al Diritto, nonostante sia stata creata sul 
contesto di combattere l’uso indebito tramite l’abuso degli accordi internazionali contro 
la doppia tassazione, non si mostra compatibile con il diritto tributario per violare i 
principi base previsti nella Costituzione Federale del Brasile, mettendo a rischio diritti e 
garanzie fondamentali del contribuente dalla sua applicazione nei diversi accordi 
internazionali attualmente vigenti che contengono tale clausola convenzionale, oltre a 
quelli futuramente celebrati in base al dispositivo dell’Articolo 29 della Convenzione 
Modello della OCDE.  

Parole chiave: internazionale. Principale proposito. Indeterminatezza. Sicurezza 
Giuridica. 
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INTRODUÇÃO  

a) Objeto de estudo 

Esta tese de doutorado tem como objetivo defender a incompatibilidade da cláusula do 

“principal purpose test” (PPT) – nos moldes do Artigo 29, parágrafo 9, da CM OCDE1 e Artigo 

7 do MLI e assim presente nos mais recentes acordos internacionais contra a bitributação 

celebrados pelo Brasil – com o direito tributário brasileiro, sob o fundamento de que, em razão 

das diversas espécies de indeterminação linguísticas presentes em elevado grau nos elementos 

nucleares de seu texto, a referida cláusula convencional viola princípios basilares da 
2Constituição Federal do Brasil, em especial o da Segurança Jurídica  e Legalidade Tributária, 

além de outros derivados e relacionados a estes, como Estado de Direito, Tipicidade Tributária, 

Isonomia Tributária e Separação dos Poderes.  

Para fundamentar a tese deste trabalho sobre a incompatibilidade da cláusula de PPT foi 

adotada uma análise a partir da teoria da indeterminação linguística, tanto sob a perspectiva 

semântica como pragmática, para verificar o elevado grau de indeterminação das diversas 

espécies de indeterminação na linguagem da referida cláusula convencional, o que implica em 

indeterminação normativa quando aplicada ao Direito, no momento dos processos de 

interpretação e aplicação das normas jurídicas na esfera tributária. A partir da constatação que 

o elevado grau de indeterminação dos termos e enunciados que compõem a linguagem da 

cláusula de PPT impossibilita a construção de significados que possibilitem o contribuinte de 

exercer de forma plena e prévia a orientação e planejamento de seu comportamento, ele passa 

a não estar mais apto a compreender se sua conduta originará uma obrigação tributária (aspecto 

material da hipótese de incidência) e, ainda, quanto (aspecto quantitativo), quando (aspecto 

temporal), onde (aspecto espacial) e para quem (aspecto pessoal) deverá pagar o tributo 

 

1 OCDE. Model Tax Convention on Income and on Capital – Condensed Version. Paris: OCDE Publishing: 2017, 
p. 50.  
2 ÁVILA, Humberto. Teoria da Segurança Jurídica. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2019, pp. 115-203. 
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decorrente dessa incidência tributária, não sendo possível de ser minimamente prevista quando 

do exercício anterior de sua ação.  

Como será visto, a cláusula de PPT foi concebida no contexto do combate ao 

planejamento tributário internacional abusivo calcado, sobretudo, na noção evoluída de treaty 

shopping para o que se intitula “treaty abuse” (abuso dos acordos internacionais), sob a ótica 

de um desvirtuamento dos objetivos e propósitos desses instrumentos 3  por meio do uso 

impróprio pelos contribuintes em operações internacionais. Porém, em razão de estruturas e 

arranjos cada vez mais complexos e que constantemente são modificados no contexto de uma 

economia digitalizada, a cláusula de PPT foi desenhada para ser uma norma geral mais fluida, 

marcada pela indeterminação de termos e enunciados utilizados em sua redação e elevada 

subjetividade em seu conteúdo prescritivo, precisamente por partir da premissa de que essa 

técnica seria a mais apropriada para coibir não só os comportamentos fiscalmente abusivos no 

momento presente, mas, sobretudo, evitar arranjos ou transações abusivas futuramente, 

deixando uma margem de interpretação mais aberta e discricionária para as autoridades fiscais 

avaliarem os casos concretos ainda não vislumbrados, sem a necessidade de alterações e 

atualizações em seu texto.   

Todavia, conforme será demonstrado neste trabalho, existem limites à indeterminação 

normativa quando, especialmente, a finalidade é a regular direitos e garantias fundamentais e o 

objeto é a obrigação tributária, em razão do regramento constitucional a que estão sujeitas as 

normas que limitam esses direitos ou afetam a incidência tributária, como é o caso de normas 

gerais antiabuso ou antielusivas no Direito Tributário.  

Uma vez que a cláusula de PPT é uma norma antiabuso ou antielusiva que visa impedir 

a concessão de benefícios concedidos pelo acordo contra a bitributação, ela é, por natureza, 

uma norma tributária que restringe ou limita direitos fundamentais dos contribuintes, na medida 

em que afeta os direitos de dignidade, liberdade, propriedade e liberdade no exercício pleno da 

 

3 VOGEL, Klaus; RUST, Alexander. Introduction. In: RUST, Alexander; REIMER, Ekkehart (ed.). Klaus Vogel 
on Double Taxation Convention. Alphen aan den Rijn: The Netherlands, 2015, pp. 55-57.  
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autonomia da vontade de suas condutas, que passam a sofrer restrições. Essas limitações 

ocorrem, no caso da cláusula de PPT, para impedir que o contribuinte faça jus a um benefício 

concedido pelo acordo internacional, que na maioria esmagadora das vezes implicará em uma 

redução da carga tributária a que ele estará sujeito, se o acordo fosse aplicado. 

Importante ressaltar que, sob essa ótica, não é escopo desta tese propor uma nova 

definição para “abuso” de acordos contra a bitributação ou propor um novo conceito de cláusula 

antiabuso” nos acordos contra a bitributação ser aplicada pelos Estados Contratantes para coibir 

tais práticas danosas de planejamento tributário internacional, mas tão somente apontar os 

elementos da atual cláusula de PPT que entendemos serem contrários e, portanto, incompatíveis 

com o direito tributário brasileiro e a razão pela qual isso se mostra verdadeiro, a partir da 

análise da teoria da indeterminação a ela aplicada.  

Como será demonstrado ao longo dos Capítulos 1 e 2 desta tese, os acordos 

internacionais contra a bitributação implicam em repartições de competência tributária, o que 

gera uma redução na carga tributária em razão da limitação voluntária da pretensão impositiva 

do Estado Contratante nos casos pactuados bilateralmente nos termos do acordo, devendo ser 

observado pelos destinatários. Assim, o contribuinte confia e planejam sua conduta com base 

na redução proporcionada pelo acordo internacional por meio da interpretação de suas 

cláusulas, sobretudo aquelas que versam sobre as regras de qualificação de rendimentos. 

Todavia, a cláusula de PPT impede que esses benefícios de redução de alíquota ou isenção de 

Imposto de Renda Retido na Fonte sejam aplicados pelo Estado da Fonte se um dos principais 

propósitos do arranjo ou transação implementados pelo contribuinte tiver sido o de obter esse 

benefício do acordo contra a bitributação. É, portanto, uma cláusula de limita direitos 

fundamentais do contribuinte no que tange ao exercício pleno de suas liberdades e autonomia 

de seus comportamentos e, ainda, implica em majoração da carga tributária a que ele estará 

sujeito, na medida em que ela influencia diretamente no aspecto quantitativo da obrigação 

tributária.  

Conforme será evidenciado no decorrer desta tese, nossa conclusão é a de que a cláusula 

de PPT, na redação utilizada nos acordos celebrados pelo Brasil até hoje, não cumpre com os 
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princípios constitucionais da segurança jurídica, legalidade tributária, tipicidade tributária, 

isonomia tributária, Estado de Direito e separação de poderes e, portanto, é inconstitucional. E 

isso se dá em razão desses princípios, interpretados isoladamente e em conjunto, proibirem o 

legislador de adotar termos e utilizar enunciados no texto das leis e acordos internacionais (que 

tem força de lei) que gerem “dúvida relevante” e tornem indefinido em elevado grau o 

significado destes de forma a não orientar e não permitir que o contribuinte possa exercer 

previamente e de forma plena sua autonomia e liberdades, como também saber exatamente qual 

será a consequência tributária de sua conduta, isto é, se deverá pagar tributo, quanto, quando, 

onde e para quem.  

Observe-se que esta tese toma por base a presença de “indeterminação” em elevado grau 

sempre que surgir dúvida relevante sobre uma informação importante para que a função 

linguística que o enunciado visa efetuar seja devidamente cumprida4. Não é, portanto, qualquer 

dúvida decorrente da linguagem utilizada no Direito que será suscetível de indeterminação 

normativa. Afinal, toda linguagem possui certo grau de indeterminação, inclusive a jurídica. 

Todo e qualquer termo ou enunciado será portador de genericidade5, por exemplo. Todavia, a 

questão central é verificar em que medida ou grau essa indeterminação se faz presente a ponto 

de dificultar ou impossibilitar o cumprimento da norma jurídica por seu destinatário e qual 

norma jurídica está sendo aplicada (que afeta obrigação tributária principal ou acessória, por 

exemplo). 

A partir dessa constatação, conforme será visto no decorrer desse trabalho, a 

consequência dessa excessiva indeterminação e impossibilidade de compreensão da incidência 

tributária pelo contribuinte ex ante fere seus direitos fundamentais ao pleno exercício de sua 

autonomia, implicando em limitação os direitos de dignidade, liberdade, propriedade e 

igualdade, em maior ou menor grau. Por sua vez, essa restrição dos direitos fundamentais 

mostra-se incompatível com os princípios do Estado de Direito, Segurança Jurídica, Legalidade 

Tributária, Tipicidade Tributária, Isonomia Tributária e Separação de Poderes, na medida em 

 

4 ÁVILA, Humberto. Legalidade Tributária Material: conteúdo, critérios e medida do dever de determinação. 
Salvador/São Paulo: JusPodivm/Malheiros,  2022, p .45.  
5 Ibidem, p.52. 
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que a determinação da aplicação da cláusula de PPT torna-se discricionária e arbitrária por parte 

das Autoridades Tributárias, que passará a interpretar e aplicar os significados dos termos e 

enunciados indeterminados inseridos na cláusula de PPT de forma subjetiva e com base em 

critérios e juízos de valores, de forma casuística, em virtude da ausência de definição, limitação 

e critérios para estabelecimento dos significados essenciais dos termos e enunciados da referida 

cláusula convencional.   

Como demonstraremos ao longo deste trabalho, o princípio da segurança jurídica, 

verdadeiro postulado ou sobreprincípio – apesar de possuir diversas acepções – é o fundamento 

do Estado Democrático de Direito e, por isso, exige clareza, previsibilidade e determinação da 

lei tributária 6 , orientando outros princípios basilares como o da Legalidade Tributária, 

Tipicidade Tributária, Isonomia Tributária e Separação de Poderes. Inicialmente, pressupõe a 

cognoscibilidade ou compreensibilidade, isto é, capacidade formal ou material de 

conhecimento de conteúdos normativos possíveis dos textos normativos ou práticas 

argumentativas que visam reconstruí-los 7 . A previsibilidade pode ser definida como a 

capacidade de antecipar as consequências da conduta e, no Direito Tributário, a segurança 

jurídica confere ao contribuinte a capacidade de prever os limites da intervenção do Poder 

Público sobre seus atos, de forma que o contribuinte saiba antecipadamente o campo da 

discricionariedade para o agir do Estado, sendo possível antecipar alternativas interpretativas e 

efeitos normativos de normas jurídicas, entendida como “calculabilidade”8.  

Registre-se que o elevado grau e diversas espécies de indeterminação presentes nos 

termos e enunciados da cláusula de PPT são evidenciados a partir de diversos exemplos, 

praticamente de todos os seus enunciados, como: “não obstante outras cláusulas do acordo”, 

“um benefício do acordo”, “se for razoável concluir”, “todos os fatos e circunstâncias 

relevantes”, “um dos principais propósitos”, “que resultou direta ou indiretamente”, “naquelas 

circunstâncias”, “em conformidade com o objetivo e propósito”, “cláusulas relevantes do 

 

6 YAMASHITA, Douglas. Direito Tributário – uma visão sistemática. São Paulo: Atlas, 2014, p. 53.  
7 ÁVILA, Humberto. Teoria da Segurança Jurídica. 5. ed. São Paulo: Malheiros, 2019, p. 141. 
8 ÁVILA, Humberto. Segurança Jurídica – entre permanência, mudança e realização no direito tributário. São 
Paulo: Malheiros, 2011, pp. 125-126.  
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acordo”. Todavia, nem todos os termos e enunciados estão sujeitos às mesmas espécies de 

indeterminação semântica e pragmática, tampouco estão presentes no mesmo grau de 

indeterminação, razão pela qual será feita uma análise profunda e detalhada no decorrer desta 

tese sobre cada espécies e grau de cada indeterminação atribuída a cada termo e enunciado da 

cláusula de PPT. 

De acordo com o que será abordado no Capítulo 4 desta tese, especificamente com 

relação às relações jurídico-tributárias, a indeterminação normativa que violar a capacidade de 

o contribuinte estar apto a orientar seu comportamento no exercício pleno de sua autonomia 

sem poder minimamente antever as consequências jurídicas da hipótese de incidência tributária 

e, portanto, não ter conhecimento prévio a sua conduta sobre o que, quanto, onde, quando e 

para quem ele deve pagar tributo, será considerada como inconstitucional, por não ser 

compatível com a segurança jurídica (indo contra os pressupostos de cognoscibilidade, 

calculabilidade e confiabilidade), legalidade tributária (material ou tipicidade, e formal), 

isonomia tributária e separação de poderes, além de contraria o próprio fundamento do Estado 

de Direito. É o que esta tese defende que ocorre com a cláusula de PPT.  

Para isso, identificamos três perguntas de pesquisa derivadas deste estudo que permeiam 

esta tese e as quais responderemos nas conclusões deste trabalho: 

1. A cláusula de PPT contém termos e enunciados portadores de indeterminação em 

elevado grau e sob diversas espécies? 

Essa primeira pergunta visa responder se é possível que acordos contra a bitributação 

(que veiculam normas de repartição de competência tributária e, portanto, reduzem ou eliminam 

carga tributária de Imposto de Renda) contenham cláusula de PPT (norma geral antiabuso que 

visa reduzir o escopo de aplicação dos acordos que, por sua vez, reduzem carga tributária) 

portadoras indeterminação (vagueza, genericidade, ambiguidade, polissemia, subespecificação, 

etc.) em sua linguagem. 
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2. Se sim, as espécies de indeterminação presentes em elevado grau na cláusula de PPT 

provocam dúvida razoável a ponto de impossibilitar a compreensão do significado dos 

termos e enunciados utilizados em sua linguagem? 

Essa segunda pergunta parte da premissa de que a primeira foi respondida em sentido 

positivo. Assim, busca verificar se as espécies e o grau de indeterminação para a cláusula de 

PPT impedem, de forma efetiva e não meramente potencial, sua aplicação naquele caso 

concreto, gerando dúvida relevante sobre a possibilidade de uma redução de carga tributária o 

que, indiretamente, implica em majoração de carga tributária e limitação de direitos 

fundamentais do contribuinte.  

3. Se sim, essa impossibilidade de compreensão de significados dos termos e enunciados 

da cláusula de PPT é suficiente para ela ser incompatível com o direito tributário 

brasileiro em razão de violar princípios basilares como segurança jurídica, legalidade 

tributária, tipicidade tributária, isonomia tributária, além de separação de poderes e 

Estado de Direito? 

Essa terceira pergunta parte da premissa de que as duas primeiras perguntas foram 

respondidas positivamente. Assim, esta pergunta visa responder se, diante da direito tributário 

brasileiro, a utilização de elevado grau de indeterminação em suas diversas espécies em uma 

norma geral que visa evitar a aplicação de redução de carga tributária e implica na restrição de 

direitos fundamentais dos contribuintes, como é o caso da cláusula de PPT, é compatível com 

as normas constitucionais que são o alicerce do nosso ordenamento como um Estado 

Democrático de Direito, notadamente, princípios fundamentais da segurança jurídica, 

legalidade tributária, tipicidade tributária, isonomia tributária, além de separação de poderes e 

do próprio Estado de Direito.  

Cumpre registrar que esta tese não visa analisar a interação ou relação entre direito 

tributário internacional e direito interno, seja sob perspectivas das teorias monistas ou dualistas, 

de hierarquia ou aparente conflito de normas, seja no que tange à aplicação de cláusula geral 

antiabuso doméstica (como é o caso do art. 116, § único do Código Tributário Nacional) – 
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veiculada por lei complementar interna – com a cláusula de PPT enquanto medida antiabuso 

internacional veiculada por acordo contra a bitributação. O que se pretende neste estudo é 

examinar os termos e enunciados da cláusua de PPT à luz da Constituição Federal brasileira, 

concernente ao grau e espécies de indeterminação linguística aceitáveis para uma norma geral 

que restringe direitos fundamentais e afeta a incidência tributária dos contribuintes.  

Também não é objeto desta tese discorrer sobre a diferenciação de nomenclatura e das 

características relacionadas à discussão jurídica de tipos e conceitos e sua função no direito 

tributário. O objetivo é apenas investigar, a partir da indeterminação linguística, os graus e 

espécies de indeterminação presentes na cláusula de PPT, a partir da teoria da linguagem 

aplicada ao Direito e, portanto, das indeterminações normativas exclusivamente verificadas a 

partir da redação desta cláusula convencional isoladamente, sem perquirir sobre discussões de 

conceito versus tipo na determinação das regras tributárias de forma geral e suas funções no 

sistema tributário brasileiro. Isso fugiria, em demasiado, do nosso escopo e não condiz com a 

metodologia adotada neste estudo. 

Por fim, cabe esclarecer que esta tese não visa somente afastar o entendimento de que 

as espécies e graus de indeterminações são admitidas no Direito e, portanto, devem ser 

suportadas também no direito tributário – o que, conforme demostraremos, mostra-se um 

raciocínio equivocado –, mas também comprovar que, a depender do grau e da espécie de 

indeterminação verificada na linguagem de uma norma tributária antiabuso que restringe 

direitos fundamentais do contribuinte e influencia na quantificação e na incidência tributária de 

sua conduta, tal prática ou técnica legislativa viola de forma patente princípios basilares 

protegidos pela Constituição Federal do Brasil. Portanto, esta tese visa comprovar que a 

cláusula de PPT, atualmente inserida em acordos internacionais brasileiros, ainda que sob a 

premissa de combater comportamentos abusivos de forma geral, não pode ser concebida com 

os graus e espécies de indeterminação que hoje se verificam em seu texto, por violar a 

Segurança Jurídica, a Legalidade Tributária, a Tipicidade Tributária, a Isonomia Tributária, o 

Estado de Direito e a Separação de Poderes.  

PERGUNTA 1: 
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A cláusula de PPT contém termos e enunciados portadores de indeterminação em 

elevado grau e sob diversas espécies? 

Essa primeira pergunta visa responder se é possível que acordos contra a bitributação 

(que veiculam normas de repartição de competência tributária e, portanto, reduzem ou eliminam 

carga tributária de Imposto de Renda) contenham cláusula de PPT (norma geral antiabuso que 

visa reduzir o escopo de aplicação dos acordos que, por sua vez, reduzem carga tributária) 

portadoras indeterminação (vagueza, genericidade, ambiguidade, polissemia, subespecificação, 

etc.) em sua linguagem. 

PERGUNTA 2: 

Se sim, as espécies de indeterminação presentes em elevado grau na cláusula de PPT 

provocam dúvida razoável a ponto de impossibilitar a compreensão do significado dos termos 

e enunciados utilizados em sua linguagem? 

Essa segunda pergunta parte da premissa de que a primeira foi respondida em sentido 

positivo. Assim, busca verificar se as espécies e o grau de indeterminação para a cláusula de 

PPT impedem, de forma efetiva e não meramente potencial, sua aplicação naquele caso 

concreto, gerando dúvida relevante sobre a possibilidade de uma redução de carga tributária o 

que, indiretamente, implica em majoração de carga tributária e limitação de direitos 

fundamentais do contribuinte.  

PERGUNTA 3: 

Se sim, essa impossibilidade de compreensão de significados dos termos e enunciados 

da cláusula de PPT é suficiente para ela ser incompatível com o direito tributário brasileiro 

em razão de violar princípios basilares como segurança jurídica, legalidade tributária, 

tipicidade tributária, isonomia tributária, além de separação de poderes e Estado de Direito? 

Essa terceira pergunta parte da premissa de que as duas primeiras perguntas foram 

respondidas positivamente. Assim, esta pergunta visa responder se, diante da direito tributário 
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brasileiro, a utilização de elevado grau de indeterminação em suas diversas espécies em uma 

norma geral que visa evitar a aplicação de redução de carga tributária e implica na restrição de 

direitos fundamentais dos contribuintes, como é o caso da cláusula de PPT, é compatível com 

as normas constitucionais que são o alicerce do nosso ordenamento como um Estado 

Democrático de Direito, notadamente, princípios fundamentais da segurança jurídica, 

legalidade tributária, tipicidade tributária, isonomia tributária, além de separação de poderes e 

do próprio Estado de Direito 

b) Justificativa  

O tema deste estudo assume grande importância teórica e prática na comunidade 

jurídica, tendo em vista que a interpretação e aplicação da cláusula de PPT em sua atual redação 

pelos Estados Contratantes, seguindo as recomendações da OCDE feitas na Ação 6 do Projeto 

BEPS e nos Comentários à CM OCDE, restringe indevidamente o âmbito de aplicação dos 

acordos contra a bitributação, o que é prejudicial economicamente para os países e está em 

desacordo, inclusive, com o objetivo e propósito dos acordos internacionais, de fomentar os 

investimentos e garantir maior segurança jurídica na relação entre os Estados Contratantes. 

Consequentemente, certas situações fáticas que poderiam (e deveriam) ser estar protegidas pela 

convenção internacional deixam de receber a proteção jurídico-tributária que lhes era cabível, 

o que está em desacordo com próprio texto do acordo contra a bitributação, bem como prejudica 

a consecução do objetivo principal desses instrumentos, qual seja, o de incentivar os 

investimentos estrangeiro entre os países signatários (i.e., promoção das relações econômicas 

entre os Estados). Esta tese sustenta, portanto, que a cláusula de PPT por conter diversas 

espécies de indeterminação linguística sua redação viola o direito tributário brasileiro por 

contrariar princípios basilares da Constituição Federal, tais como Segurança Jurídica, 

Legalidade Tributária, Tipicidade Tributária, Isonomia Tributária, Separação de Poderes e do 

próprio Estado de Direito.  

A presença das várias espécies de indeterminação em elevado grau nos termos e 

enunciados que compõe a linguagem da cláusula de PPT, por afetar a restrição de direitos 

fundamentais do contribuinte (na qualidade de norma geral antiabusiva ou antielisiva) como 



32 

 

 

 

dignidade, liberdade, propriedade e igualdade – ao impedir que ele tenha a plena capacidade de 

vivenciar o presente e planejar o futuro de forma plena e livre, ou seja, com autonomia, de 

forma a compreender qual será a carga tributária incidente sobre sua conduta antes de incorrê-

la – bem como por implicar em possível incidência e majoração de carga tributária ao 

contribuinte (na qualidade de norma que impede a aplicação de norma convencional redutora 

de carga tributária por isenção ou redução de alíquota), implica em insegurança jurídica, por 

não serem observados os pressupostos de cognoscibilidade, confiabilidade e calculabilidade 

neste caso. Com a imprevisibilidade das consequências tributárias decorrente da cláusula de 

PPT, os contribuintes, pragmaticamente, terão que recorrer a soluções de compromisso para seu 

caso concreto, muitas vezes de forma limitada, parcial e insatisfatória, como por meio 

Procedimento Amigável (para fins de direito internacional público) ou por meio de decisão 

judicial do Estado Contratante competente – Estado da Fonte (para fins de direito tributário do 

Brasil), ficando sujeitos ao casuísmo decisório em razão da ausência de um padrão suficiente 

de cognoscibilidade e calculabilidade do conteúdo normativo da cláusula de PPT para as 

situações fáticas vivenciadas. Verifica-se, aqui, a violação ao princípio da Isonomia Tributária, 

na medida em que não será observada a exigência de que as normas sejam iguais em conteúdo 

para todos os contribuintes, como também que sejam aplicadas de forma uniforme a todos que 

se encontrem em situação equivalente9. 

A relevância que justifica a escolha do tema desta tese torna-se ainda maior quando se 

considera a crescente sofisticação das operações internacionais e a tendência de expansão e 

aumento dos casos de aplicação da cláusula de PPT, cujos efeitos noviços tomam elevada 

relevância no contexto econômico mundial na atualidade. Isso porque a aplicação irrestrita, 

demasiadamente ampla ou indevida da cláusula de PPT para transações ou arranjos 

internacionais (i) que não sejam contra o objetivo e propósito dos acordos contra a bitributação 

(para fins de direito internacional público) ou (ii) de forma meramente subjetiva, discricionária 

ou arbitrária, por parte da Autoridade Fiscal, poderá desestimular o desenvolvimento das 

atividades empresariais e a realização de investimentos transnacionais, razão pela qual constitui 

 

9 ÁVILA, Humberto. Legalidade Tributária Material: conteúdo, critérios e medida do dever de determinação. 
Salvador/São Paulo: JusPodivm/Malheiros, 2022, p. 26.  
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evidente obstáculo ao progresso econômico e social dos Estados Contratantes, devendo ser 

afastada. Isso sem contar, no prejuízo político e diplomático em razão de o Brasil ser 

considerado um país que não cumpre com os acordos internacionais que celebra, o que 

prejudica ações como o pleito de ingresso do Brasil na OCDE bem como a celebração de outros 

acordos internacionais comerciais, gerando consequências prejudiciais à imagem do Brasil 

internacionalmente que podem se transformar em prejuízos econômicos e sociais.  

Note-se que a importância da cláusula de PPT é, inclusive, maior do que a importância 

do MLI, já que seu alcance por meio de protocolos bilaterais aos acordos contra a bitributação 

celebrados por países que não aderiram ao MLI, bem como aqueles negociados em separado 

por países signatários, aumenta o número de acordos contra a bitributação aptos a possuírem a 

cláusula de PPT10. Isso faz com que a cláusula de PPT se torne a medida antiabuso mais 

importante nos acordos internacionais, inclusive por ser a única totalmente padronizada para os 

países signatários do MLI. Ademais, ainda nas negociações bilaterais isoladas, o padrão de 

redação da cláusula de PPT tem se mantido idêntico àquele veiculado no Artigo 7(1) do MLI e 

no art. 29 (9) da CM OCDE11. 

Portanto, se pretende com essa tese demonstrar que a cláusula de PPT inserida nos 

acordos contra a bitributação celebrados pelo Brasil e naqueles ainda a serem celebrados, sob 

pretexto de coibirem o abuso no planejamento tributário internacional, não pode conter as 

espécies de indeterminação nos graus que contém em sua atual redação para fins de 

compatibilidade com o direito tributário brasileiro. Isso significa dizer que, sob a perspectiva 

da Constituição Federal do Brasil, a cláusula de PPT tal como inserida nos acordos contra a 

 

10 HATTINGH, Johann. The Impact of the BEPS Multilateral Instrument on International Tax Policies. Bulletin 
for International Taxation, Amsterdam, Vol. 72, issues 4/5, 2018, section 2.3.1; e KUŹNIACKI, Błażej. 
Constitutional Issues Arising from the Principal. Purpose Test: The Lesson from Poland. Studia Iuridica 
Lublinensia, Lublin, vol. XXVII, n. 2, 2018, p. 96.  
11 SCHWARZ, Jonathan. Multilateral or Bilateral Implementation of BEPS Treaty-Related Measures? Swiss-UK 
and UK-Uzbekistan Protocol Show the Way. Kluwer International Tax Blog, 21 de fevereiro de 2018. Disponível 
em: http://kluwertaxblog.com/2018/02/21/ multilateral-bilateral-implementation-beps-treaty-related measures 
Acesso em 10 de abril de 2022; e TOMAZELA, Ramon, Brazil’s Absence from the Multilateral BEPS Convention 
and the New Amending Protocol Signed between Brazil and Argentina, Kluwer International Tax Blog, 5 de 
setembro de 2017. Disponivel em: http://kluwertaxblog.com/2017/09/05/brazilsabsence-multilateral-beps-
convention- new-amending-protocol-signed-brazil-argentina/?print=print#_ftn10. Acesso em: 19 de março de 
2022. 
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bitributação celebrados pelo país até hoje, em virtude de sua redação ser dotada de diversas 

espécies de indeterminação linguística em elevado grau, aliada a uma exigência probatória de 

baixo grau de convencimento, mostra-se inconstitucional.  

Ao investigarmos a compatibilidade da cláusula de PPT com o direito tributário 

brasileiro estamos contribuindo para a adequação dessa medida perante a Constituição Federal 

e, então, uma vez com ela compatível, estar apta ser aplicada nas situações abarcadas pelos 

acordos internacionais e, portanto, contribuinte para o aumento dos investimentos externos 

entre os países-signatários dos acordos contra a bitributação de forma legítima e adequada, o 

que gera em última instância o crescimento econômico mundial, na medida em que ao se aplicar 

de forma ampla e ilimitada uma cláusula convencional internacional limitadora de direitos 

fundamentais e majoradora de carga tributária estar-se-ia (i) violando o objetivo e propósito dos 

acordos celebrados e (ii) os direitos e garantias fundamentais dos contribuintes em conhecer e 

calcular o conteúdo prescritivo da norma restritiva de seu direito para orientar seu 

comportamento diante da potencial carga tributária antes de praticá-lo.  

Assim, esta tese está auxiliando a elaboração de política fiscal internacional do Brasil 

de forma adequada e constitucional, contribuinte para a expansão econômica e consagração do 

Brasil como cumpridor de seus deveres e obrigações assumidos internacionalmente perante os 

demais Estados soberanos.  

Além disso, ao impedir a aplicação inconstitucional da cláusula de PPT para diversos 

casos em que não se está diante de abuso por violação do objeto e propósito dos acordos contra 

a bitributação ou para casos em que sua o contribuinte não poderia sofrer com essa restrição de 

direitos e aumento de carga tributária, certos benefícios socioeconômicos indiretos passam a 

ser experimentados, visto que a livre movimentação de rendimentos e capitais permite que os 

recursos financeiros correspondentes sejam utilizados em outras atividades, contribuindo, 
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portanto, para alocação ótima de recursos financeiros, bem como para a diversificação dos 

investimentos e para a circulação de capitais entre os Estados12.  

Esses efeitos econômicos, embora não sejam determinantes para a definição do escopo 

dos acordos contra a bitributação, evidenciam a importância da tese. Afinal, não se pode perder 

de vista que a prevenção à dupla tributação internacional da renda, por meio da celebração dos 

acordos contra a bitributação, não constitui um fim em si mesmo, mas é, na verdade, um meio 

para a consecução dos propósitos e objetivos almejados pelos Estados Contratantes, que 

consistem, essencialmente, na captação de investimentos externos e na expansão das relações 

econômicas internacionais13. Portanto, sob essa perspectiva, a incompatibilidade da cláusula de 

PPT com o direito tributário brasileiro constitui obstáculo para que sem alcancem os propósitos 

visados pelos países signatários das convenções internacionais, não havendo justificativa para 

que a cláusula de PPT em sua redação atual reduza indevidamente o âmbito de aplicação dos 

acordos contra a bitributação.  

A relevância desta tese ganha mais força quando somada ao recente pleito feito pelo 

Brasil para ingressar como país-membro na OCDE14, o que torna ainda mais urgente um estudo 

científico que investigue o conteúdo e limites de aplicação da cláusula de PPT, uma vez que tal 

dispositivo normativo faz parte da CM OCDE de 2017 e passou a ser replicada, por meio do 

MLI, na maioria dos acordos contra a bitributação celebrados até hoje pelos países-membros 

da própria OCDE. Se o Brasil pretende, um dia, fazer parte dessa organização internacional, 

deve conhecer a fundo o funcionamento e formato dos instrumentos utilizados por seus países-

membros, principalmente adequando os acordos internacionais que utilizam o referido modelo 

ao direito interno brasileiro, de forma a evitar incongruências na interpretação e aplicação 

 

12 ARNOLD, Brian J. et al. Summary of the Proceedings of an Invitational Seminar on Tax Treaties in the 21st 
Century. Bulletin for International Fiscal Documentation, Amsterdam: IBFD, vol. 56, no. 6, 2001, p. 233. 
13 Conforme dispõe o §54 dos Comentários ao Artigo 1 da CM OCDE: “The principal purpose of double tax 
conventions is to promote, by eliminating double taxation, exchanges of goods and services, and the movement of 
capital and persons” (OCDE. Model Tax Convention on Income and on Capital – Condensed Version. Paris: 
OCDE Publishing, 2017, p. 72). 
14 O Brasil formalizou seu pedido de adesão à OCDE para se tornar membro da referida organização internacional 
no dia 30 de maio de 2017. Agência Brasil. 30 de maio de 2017. Disponível em: 
http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2017-05/brasil-formaliza-pedido-de-adesao-ocde. Acesso em 25 
de outubro de 2019 
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desses instrumentos com seus parceiros internacionais, sob pena de alegação de violação do 

princípio da boa-fé e do pacta sunt servanda presente na Convenção de Viena sobre os Direitos 

do Tratados15.. 

Adicionalmente, importante esclarecer que a cláusula de PPT encontra existência no 

texto de diversos acordos contra a bitributação já celebrados por diversos Estados Contratantes 

no mundo, inclusive em acordos celebrados pelo Brasil16 - vigentes e eficazes –, além de já ter 

sido objeto de decisão de cortes de países17, bem como ser amplamente propagado pela doutrina 

internacional e nacional. Não se trata, pois, de tema meramente teórico ou estritamente 

acadêmico desprovido de aplicabilidade prática e relevância empírica, sendo certo que, em 

razão da utilização massiva da CM OCDE e de seus Comentários pelos negociadores dos 

Estados Contratantes – inclusive por meio do MLI –, surjam semelhanças consideráveis e até 

trechos idênticos nas redações dos acordos contra a bitributação, fenômeno que levou à 

universalização18 e certa harmonização do direito tributário internacional. Portanto, não se trata 

de uma tese de doutorado construída exclusivamente sobre elementos não normativos ou soft 

law, como demonstrado, mas com base em veículos normativos e já em vigor no Brasil e outros 

prestes a vigorarem19. 

Por fim, por esta tese de doutorado investigar a fundo as espécies e graus de 

indeterminação presentes nos termos e enunciados da cláusula de PPT, contribui ainda de forma 

considerável para aperfeiçoamento do processo legislativo de edição de leis tributárias que 

versem sobre obrigação principal (i.e., incidência tributária) e normas fiscais antiabuso (sejam 

gerais, específicas, em âmbito internacional ou interno), na medida em que didaticamente 

 

15 Artigos 26, 27, 31 e 43 do Decreto nº 7.030 de 14 de dezembro de 2009.  
16 Nos acordos com Argentina e Suécia (por Protocolo); Suíça; Singapura; Emirados Árabes Unidos e Uruguai. 
Há também cláusula de PPT no acordo celebrado com a Colômbia, mas ainda sem decreto legislativo.  
17 Vide, por exemplo, o recente julgado canadense: Canada vs. Alta Energy Luxembourg S.A.R.L., 2021 SSC 49. 
Disponível em: https://decisions.scc-csc.ca/scc-csc/scc-csc/en/item/19089/index.do. Acesso em: 2 de janeiro de 
2022. 
18  SCHOUERI, Luís Eduardo. Nota introdutória à segunda edição. In: CASELLA, Paulo Borba. Direito 
Internacional Tributário Brasileiro – Convenções de bitributação. 2. ed. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 11.  
19 Acordos contra a bitributação com a cláusula de PPT que ainda não se tornaram vigentes nem eficazes, mas já 
foram assinados pelo Brasil sob a perspectiva de Direito Internacional Público: Uruguai, Colômbia e Reino Unido, 
além de protocolo celebrado com a Suécia.  
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examina a forma como cada espécie de indeterminação linguística (semântica e pragmática) 

interage em diferentes graus com os elementos essenciais da norma tributária que implica em 

restrições de direitos e garantias fundamentais dos contribuintes.  

Por esse motivo, sob essa perspectiva da teoria da indeterminação aplicada ao direito 

tributário, esse estudo pode ser transposto para outras normas antiabuso, e também para regras 

de incidência tributária em si, por haver uma interseção sobre os limites admitidos pela 

Constituição Federal no que tange às espécies e graus de indeterminação a serem adotados em 

normas tributárias que impliquem no surgimento ou majoração de obrigação tributária, em 

razão dos princípios basilares por ela assegurados. É, portanto, uma tese que pode contribuir 

para o estudo e aperfeiçoamento legislativo, bem como de fundamentação para o Poder 

Judiciário quando do exame de constitucionalidade a ser feito diante de normas tributárias cujos 

termos e enunciados são portadores de diversas espécies de indeterminação linguística em 

elevado grau. 

c) Contribuição original à ciência jurídica 

A contribuição original desta tese à ciência jurídica reside na metodologia adotada para 

comprovar a incompatibilidade da cláusula de PPT com o direito tributário brasileiro, a partir 

da teoria da indeterminação linguística aplicada ao Direito, o que constitui uma abordagem 

inovadora tanto no Brasil como no exterior. Para que se compreenda a contribuição original 

desta tese, é preciso, inicialmente, reconhecer o mérito dos estudos que a precederam. 

O ponto de partida remete aos estudos de ÁVILA20, que traz metodologia inovadora sobre 

a teoria da indeterminação no Direito, diferenciando-se de autores pretéritos que se 

aprofundaram sobre o assunto 21 . Adotando a taxonomia e definições das espécies de 

 

20 ÁVILA, Humberto. Teoria da indeterminação no direito: entre a indeterminação aparente e a determinação 
latente. Salvador/São Paulo: Juspodivm/Malheiros, 2022.  
21 ASGEIRSSON, Hrafn. The nature and value of vagueness in the law. Oxford: Hart, 2020; LANIUS, David. 
Strategic indeterminacy in the law. Oxford: OUP, 2019; e ENDICOTT, Timothy. The value of vagueness. 
Language in law. In: MARMOR, Andrei; SOAMES, Scott (orgs.). Philosophical Foundations of Language in the 
Law. Oxford: OUP, 2011.  
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indeterminação do autor, passamos a investigar a cláusula de PPT sob a perspectiva da 

indeterminação, contrapondo as diversas espécies e seus graus frente aos termos e enunciados 

utilizados na linguagem cláusula de PPT.  

Essa abordagem metodológica linguístico-semântica e linguístico-pragmática jamais 

fora feita com relação à cláusula de PPT pela doutrina internacional, que se preocupou em 

apontar falhas de redação, dúvidas de significado, desvirtuamento de finalidade e problemas de 

legalidade apenas em teoria da cláusula de PPT, jamais adentrado ao exame técnico e específico 

da compatibilidade dessa cláusula com o direito interno de determinado país. Exceção é feita 

para KUŹNIACKI, que realizou essa análise para fins da verificação da compatibilidade da 

cláusula de PPT com o direito polonês à luz da sua Constituição. O foco dos principais 

expoentes de direito tributário internacional se situou no plano dos trabalhos e instrumentos da 

OCDE22, pouco investindo a compatibilidade da cláusula de PPT com o direito interno de seus 

países de forma mais detalhada e metódica. Quando o faziam, na maior parte das ocasiões, era 

de forma mais superficial e sem adotar metodologia específica sobre a teoria escolhida para 

comparar a possibilidade de elementos subjetivos na composição de uma norma tributária 

antiabuso.  

A maioria da doutrina internacional focou na perspectiva internacional ao examinar a 

cláusula de PPT e tecer críticas ao seu excessivo subjetivismo e à ausência de definição de 

termos essenciais em seu texto. Ademais, vários autores optaram por analisar a cláusula de PPT 

comparativamente a outras cláusulas antiabuso existentes, seja no âmbito da própria Convenção 

Modelo da OCDE – como as cláusulas de beneficiário efetivo e cláusulas LOB – seja sob a 

perspectiva do Direito Europeu23 (examinando Diretivas diversas, por exemplo, a ATAD) e 

 

22 CHRISTIANS, Allison; SHAY, Stephen. General Report. In: 102A Cahiers de Droit Fiscal International: 
Assessing BEPS: Origins, Standards, and Responses 17. International Fiscal Association, Rio de Janeiro Congress, 
2017.  
23 KUŹNIACKIKUŹNIACKII, Błażej. Poland’s Implementation of EU GAAR Compromises Constitutional and 
EU Principles. Intertax, Alphen aan den Rijn, Vol. 49, n. 3, 2021, pp. 237-253; DOURADO, Ana Paula. 
Aggressive Tax Planning in EU Law and in the Light of BEPS. Intertax, Alphen aan den Rijn, vol. 43, issue 1, 
2015; DOURADO, Ana Paula. The EU Anti-Tax Avoidance Package: Moving Ahead of BEPS? Intertax, Alphen 
aan den Rijn, vol. 44, issue 6/7, 2016; RANZ, Alfredo. Principal Purpose Test y Medidas Aclaratorias y Opcionales 
de Corte Antiabusivo (Acción 6). In: CID, José Manuel Almudí Cid et al (diretores). El Plan de Acción sobre 
Erosón de Bases Imponibles y Traslado de Beneficios (BEPS): G-20, OCDE y Unión Europea. Navarra: Aranzadi, 
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também sob a perspectiva do Guiding Principle, introduzido pela OCDE no § 9.5 Comentários 

ao Artigo 1º da CM OCDE em 2003 até, posteriormente, a transformação e inclusão da redação 

final da cláusula de PPT na CM OCDE e no MLI, de maneira diferente daquela inicialmente 

concebida. Também sob esse enfoque do MLI, vários autores24 escreveram sobre a cláusula de 

PPT. 

Outra perspectiva muito explorada pelos autores de diversos países foi a relação entre 

norma geral e norma especial antiabuso, notadamente a interação entre GAAR e SAAR. Nesse 

ponto, diversos foram os trabalhos envolvendo a possiblidade de coexistência e regra de 

prevalência entre as GAARs e as SAARs em âmbito internacional, conforme será abordado no 

Capítulo 1 desta tese. 

A doutrina internacional também focou bastante na análise da interação e conflito entre 

norma geral antiabusiva internacional, isto é, inseria em acordos internacionais, e aquelas 

normas gerais antiabuso internas, isto é, inseridas por meio de lei doméstica dos Estados. Nesse 

sentido, houve quem examinasse a redação da cláusula de PPT com norma geral antiabuso 

interna anteriormente existente e considerada inconstitucional25. Todavia, a maior parte da 

doutrina focou no exame do conceito, extensão e aplicação de “abuso” para fins da cláusula de 

 

2017; VILELA, Hélder. A Proposta da Acção 6 do Plano BEPS da OCDE: Problemas de Compatibilidade com o 
Direito da União In: Estudos: Doutoramento & Mestrado, vol. 4. Instituto Jurídico: Coimbra, 2016; 
PIANTAVIGNA, Paolo. Tax abuse and agressive tax planning in the BEPS era: how EU law and the OECD are 
establishing a unifying conceptual framework in international tax law, despite linguistic discrepancies. World Tax 
Journal, Vol.  9, n. 1, Amsterdam, 2017. 
24 GOMES, Marcus Livio. The Principal Purpose Test in the Multilateral Instrument. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2021; GOMES, Marcus Livio. The DNA of the Principal Purpose Test in the Multilateral Instrument. Intertax, 
Alphen aan den Rijn,  vol. 47, issue 1, 2019, pp. 66-90; GOMES, Marcus Livio. Implementation in Practice of the 
Principal Purpose Test in the Multilateral Convention. Intertax. vol. 46, n. 1, pp. 45-61.  
25 KUŹNIACKII, Błażej. Constitutional Issues Arising from the Principal Purpose Test: The Lesson from Poland. 
Studia Iuridica Lublinensia, Lublin, vol. XXVII, 2, 2018, pp. 96-115. 
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PPT, havendo extensa bibliografia26 produzida sob esse enfoque, tanto no exterior como no 

Brasil27.  

Todavia, no que concerne à compatibilidade da cláusula de PPT com o direito interno 

brasileiro, poucos foram os trabalhos de autores brasileiros 28 sob essa perspectiva, quase 

sempre superficiais e genéricos quando teciam críticas à indeterminabilidade dos termos e 

enunciados nela inseridos, sem adoção de metodologia e didática específicas quanto a teoria 

adotada, premissas e rigidez científica. Ainda que tenham sido trabalhos extremamente técnicos 

e da mais elevada qualidade29, não tiveram a profundidade desta tese, por óbvio, já que se 

trataram, quase que totalmente, em artigos científicos publicados em coletânea de livros, 

revistas científicas e periódicos acadêmicos, cuja limitação de extensão, detalhamento e 

objetivo do trabalho mostra-se completamente distinta à desta tese de doutorado. 

Adicionalmente, cumpre destacar que, mesmo assim, a maioria dos autores brasileiros30 trilhou 

 

26CUNHA, Rita. BEPS Action 6: Uncertainty in the Principal Purpose Test Rule. Global Taxation, vol. 1., june 
2016, pp. 186-190; KUŹNIACKII, Błażej. The Principal Purpose Test (PPT) in BEPS Action 6 and the MLI: 
Exploring Challenges Arising from Its Legal Implementation and Practical Application. World Tax Journal, vol. 
10, issue 2, Maio de 2018, pp. 233-294; LANG, Michael. BEPS Action 6: Introducing an Antiabuse Rule in Tax 
Treaties, 74 Tax Notes International, issue 7, pp. 655-664 (2014); WEBER, Dennis. The reasonableness test of 
the Principal Purpose Test Rule in OECD BEPS Action 6 (Tax treaty Abuse) versus the EU principle of legal 
certainty and the EU abuse of law case law. Erasmus law review, n. 1, ago/2017, pp. 48-59; VALDERRAMA, 
Irma Mosquera; BURGERS, Irene, Review of Anti-Avoidance Measures of a General Nature and Scope – General 
Anti-Avoidance Rules and Other Measures. Bulletin for International Taxation, vol. 73, No. 10, 2019. 
27 VIEIRA, Carlos Renato; CARVALHO, Flávio. A Ação 6 do BEPS e a PPT Rule. In: GOMES, Marcus Lívio; 
SCHOUERI, Luís Eduardo (coord.). A Tributação Internacional na Era Pós-BEPS: soluções globais e 
peculiaridades de países em desenvolvimento. Vol. II. Rio de Janeiro: Lume Juris, 2016, pp. 3-24; R 
ROTHMANN, Gerd Willi. O Principal Purpose Test Previsto na Ação 6 do BEPS. Anais do 7º Congresso 
Brasileiro de Direito Tributário Internacional, 22, 23, 24 de agosto de 2018 em São Paulo, SP – FDUSP. São Paulo, 
2018, pp. 47-54; PEGORARO, Andressa. O combate ao treaty shopping nos acordos de bitributação celebrados 
pelo Brasil e a influência do Projeto Beps (base erosion and profit shifting) - o futuro das cláusulas de limitação 
de benefícios (LOB). Revista Dialética de Direito Tributário, n. 237. São Paulo: Dialética, 2015. 
28 SCHOUERI, Luís Eduardo; MOREIRA, Clara Gomes. Abuso dos Acordos de Bitributação e Teste do Objetivo 
Principal: Repensando o Teste do Objetivo Principal à Luz da Segurança Jurídica. In: CAMPOS, Carlos Alexandre 
de Azevedo; OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; MACEDO, Marco Antonio Ferreira. (Org.). Direitos 
Fundamentais e Estado Fiscal: estudos em homenagem ao professor Ricardo Lobo Torres. Salvador: JusPodivm, 
2019, p. 764; BARRETO, Paulo Ayres; TAKANO, Caio. The Prevention of Tax Treaty Abuse in the BEPS Action 
6: A Brazilian Perspective. Intertax, Alphen aan den Rijn,  vol. 43, issue 12, 2015, pp. 825-838; ROSENBLATT, 
Paulo; SANTOS, Pedro Henrique R. C. O Alcance da Ação 6 do BEPS nos Tratados para evitar a Bitributação do 
Brasil: um Cenário Incerto. Revista Direito Tributário Internacional Atual, nº 4, 2018. 
29 ROTHMANN, Gerd Willi. O Principal Purpose Test Previsto na Ação 6 do BEPS. Anais do 7º Congresso 
Brasileiro de Direito Tributário Internacional, 22, 23, 24 de agosto de 2018 em São Paulo, SP – FDUSP. São Paulo, 
2018, pp. 47-54 
30  SCHOUERI, Luís Eduardo. O Projeto BEPS: ainda uma Estratégia Militar. In: GOMES, Marcus Lívio; 
SCHOUERI, Luís Eduardo (coord.). A Tributação Internacional na Era Pós-BEPS: soluções globais e 
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caminho semelhante àqueles estrangeiros, focando no caráter internacional da cláusula de PPT, 

na CM OCDE e na Ação 6 do Projeto BEPS, investigando superficialmente o direito tributário 

interno sob a perspectiva constitucional.  

A partir das observações feitas pelos referidos autores internacionais sobre os problemas 

imediatos do elevado grau indeterminação que os termos e enunciados essenciais à cláusula de 

PPT portam, este trabalho pretendeu fazê-lo de forma didática sob a teoria da indeterminação 

linguística, de forma a apresentar uma metodologia inédita para a análise do tema envolvendo 

a cláusula de PPT, desprendendo-se de uma concepção apriorística em relação aos vícios ou 

defeitos de redação dessa cláusula convencional, bem como sem incorrer no equívoco de adotar 

várias teorias concorrentes e diferentes para examinar o fenômeno da indeterminação 

normativa.  

Contribuindo de forma autêntica e inovadora para os estudos sobre o tema da cláusula 

de PPT nos acordos internacionais contra a bitributação, esta tese também apresenta novos 

aportes para a interpretação dos termos e enunciados utilizados pela cláusula de PPT a partir da 

aplicação das espécies de indeterminação para questionar o significado por eles pretendido, por 

exemplo, quando contrapõe as indeterminações semânticas – como a vagueza 

(multidimensional e socialmente típica) – e as pragmáticas – como a implicacional e a 

performativa – com as dúvidas relevantes de significados que surgem dessa análise.  

Outro exemplo de contribuição original à ciência jurídica desta tese é a superação do 

dogma de que todas as espécies de indeterminação geram dúvida relevante sobre o significado 

de um termo ou enunciado, quando analisamos a presença de vagueza unidimensional e 

 

peculiaridades de países em desenvolvimento. 2 ed. Vol. I. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 33; ROLIM, 
João Dácio. The General Anti-Avoidance Rule: Its Expanding Role in International Taxation. Intertax, Alphen aan 
den Rijn,  vol. 44, issue 11, 2016, pp. 815-822; LAVEZ, Rafael Assef. Reflexões Acerca da Interpretação e 
Aplicação do Principal Purpose Test (PPT) a Partir do Caso Alta Energy. In: SCHOUERI, Luís Eduardo; NETO, 
Luís Flávio; SILVEIRA; Rodrigo Maito da. Anais do IX Congresso Brasileiro de Direito Tributário Internacional. 
IDBT-DEF-USP. Tributação Internacional e Recuperação Econômica: O Papel dos Países Emergentes. São 
Paulo, IBDT, 2022, p. 31-33; NAVARRO, Guilherme Neves de Paiva. A Critical Analysis of the Principal Purpose 
Test Rule’s Core Features and Its Practical Applicability. Revista Direito Tributário Internacional Atual. nº 07, 
2020, pp. 161-181.  
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polissêmica (indeterminação semântica) e de indeterminação pressuposicional (indeterminação 

pragmática) para concluirmos que o grau de incerteza gerado por essas espécies não 

compromete o entendimento ou a compreensão do destinatário de forma a restringir seus 

direitos fundamentais, apesar de existirem, sendo indeterminações potenciais, e não efetivas.  

Por fim, ao estabelecer a relação intrínseca entre limites da indeterminação linguística 

para os termos e enunciados que compõe a cláusula de PPT, este trabalho mostra-se inédito 

para o estudo da determinabilidade em matéria de normas gerais antiabuso internacionais, 

ultrapassando o âmbito dos acordos contra a bitributação e contribuindo para sua análise perante 

as normas gerais antiabuso domésticas, como é o caso daquela autorizada pelo § único do art. 

116 do CTN, que até hoje gera discussões acirradas na doutrina31. Em face das tentativas 

frustradas de estabelecer uma norma dessa natureza por meio de lei interna – vide, por exemplo, 

as Medidas Provisórias nº 66/2002 e nº 685/2015, que não foram convertidas em lei e sofreram 

duras críticas da comunidade jurídica em razão do elevado grau de indeterminação e da 

possiblidade de aplicação discricionária e arbitrária pelo Fisco.  

Com isso, demonstra-se que esta tese cumpre o requisito de contribuição original à 

ciência jurídica brasileira, por nela se verificarem os elementos de ineditismo, inovação e 

aplicação prática e não meramente teórica, além de ser atual diante do contexto jurídico, político 

e econômico no qual se insere, sob a perspectiva de direito tributário internacional – diante o 

pleito do Brasil em ingressar como membro na OCDE –, e sob a perspectiva de direito tributário 

 

31 BARRETO, Paulo Ayres. Planejamento Tributário – limites normativos. São Paulo: Noeses, 2016; BOZZA, 
Fábio Piovesan. Planejamento Tributário e autonomia privada. São Paulo: Quartier Latin, 2015; DÓRIA, Antonio 
Roberto Sampaio. Elisão e evasão fiscal. São Paulo: J. Bushatsky, 1977. GUTIERREZ, Miguel Delgado. 
Planejamento tributário – elisão e evasão fiscal. São Paulo: Quartier Latin, 2006; HUCK, Hermes Marcelo. 
Evasão e elisão – rotas internacionais de planejamento tributário. São Paulo: Saraiva, 1997; SCHOUERI, Luís 
Eduardo. Planejamento tributário e garantias dos contribuintes: entre a norma geral antielisão portuguesa e seus 
paralelos brasileiros. In: ALMEIDA, Daniel Freire (coord.) et al. Garantias dos contribuintes no sistema tributário 
– homenagem a Diogo Leite de Campos. São Paulo: Saraiva, 2012; TORRES, Heleno Taveira. Direito tributário 
e direito privado – autonomia privada, simulação e elusão tributária. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003; 
TORRES, Ricardo Lobo. Planejamento tributário – elisão abusiva e evasão fiscal. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012.  



43 

 

 

 

interno – diante das acirradas discussões sobre decisões do Supremo Tribunal Federal 

envolvendo questões que se relacionam com os limites da indeterminação no Direito32.  

d) Estrutura do Trabalho 

Para fins didáticos, este trabalho está divido em 4 (quatro) partes, de forma a examinar 

metodologicamente o tema de acordo com a seguinte estrutura: contexto, objeto, problema e 

consequência. No Capítulo 1 será analisado o “Contexto” desta tese, notadamente a origem, 

fundamentos, evolução histórica, redações, objetivo e exemplos de aplicação da cláusula de 

PPT. Para tanto, examinaremos a Ação 6 do Projeto BEPS de 2015 que fundamentou a criação 

da referida cláusula, bem como discorremos sobre o seu objetivo, isto é, o combate ao 

planejamento tributário abusivo internacional. Para tanto, serão analisados os conceitos de 

treaty shopping, rule shopping e abuso, fundamentais para a compreensão do contexto e da 

finalidade de cláusula de PPT, como também adentraremos as discussões trazidas pela Ação 6 

do Projeto BEPS sobre o que são as cláusulas gerais antiabuso (“GAAR”) e as cláusulas 

específicas antiabuso (“SAAR”), a interação entre as normas antiabuso internacionais e as 

domésticas e as recomendações da OCDE sobre o combate ao abuso dos acordos internacionais, 

até chegarmos à adoção da redação atual da cláusula de PPT inserida na Convenção Modelo da 

OCDE em 2017.  

No Capítulo 2 será analisado o “Objeto” desta tese, notadamente a cláusula de PPT 

propriamente dita, com base em sua redação inserida nos acordos contra a bitributação 

celebrados pelo Brasil, nos mesmos moldes do Artigo 29 (9) da Convenção Modelo da OCDE 

atual. Para tanto, dividiremos a referida norma em 5 (cinco) partes, que chamamos de 

elementos, de forma segmentar didática e metodologicamente a análise jurídica dos termos e 

enunciados essenciais que a compõem. A partir dessa segmentação, examinaremos a redação, 

os termos e enunciados, os possíveis significados e as críticas da doutrina internacional e 

 

32 Nesse aspecto, isso resta evidenciado pelas recentes obras publicadas do professor Humberto Ávila que abordam 
esse tema e cujas ideias serviram de base para esta tese, dentre as quais destacamos: ÁVILA, Humberto. 
Legalidade Tributária Material: conteúdo, critérios e medida do dever de determinação. Salvador/São Paulo: 
JusPodivm/Malheiros, 2022 e Constituição, Liberdade e Interpretação. São Paulo: Malheiros, 2022.  
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brasileira sobre cada um dos elementos da cláusula de PPT, de forma a apresentar os principais 

problemas e possíveis soluções iniciais, inclusive trazendo as sugestões de aditamentos e nova 

redação para a referida medida antibuso presente nos mais recentes acordos contra a 

bitributação celebrados pelo Brasil.  

No Capítulo 3 será analisado o “Problema” desta tese, notadamente, os fundamentos, 

espécies, graus e relevância da indeterminação linguística e sua relação na interpretação e 

aplicação do Direito. Após realizado exame da teoria da indeterminação em detalhes, tanto sob 

a perspectiva semântica como pragmática, analisaremos cada termo e enunciado dos elementos 

nucleares da cláusula de PPT com base na teoria da indeterminação, de forma a comparar as 

principais espécies de indeterminação, diferenciando-as entre si, com cada elemento nuclear da 

cláusula de PPT, para verificarmos a existência e o grau de indeterminação de cada delas diante 

dos termos e enunciados da referida cláusula. A partir de então, apresentaremos nosso 

entendimento sobre a existência e grau de indeterminação normativa presente na cláusula de 

PPT, individualmente para cada uma das espécies verificadas.  

No Capítulo 4 será analisada a “Consequência” desta tese, notadamente, a 

incompatibilidade da cláusula de PPT com o direito tributário brasileiro, na medida em que em 

razão das diversas espécies de indeterminação linguística e do elevado grau que elas se 

manifestam em sua estrutura textual, a referida cláusula acaba por violar direitos e garantias 

fundamentais do contribuinte, por não ser possível exercer o pleno exercício desses direitos em 

razão da impossibilidade de antever a carga tributária a qual estará sujeito em função da 

aplicação dessa cláusula convencional. Portanto, em razão do elevado nível e inúmeras espécies 

de indeterminação presente em sua linguagem que geram dúvida relevante sobre seu 

significado, a cláusula de PPT fere princípios basilares da Constituição Federal do Brasil, dentre 

os quais destacamos: Estado de Direito, Segurança Jurídica, Legalidade Tributária, Tipicidade 

Tributária, Isonomia Tributária e Separação de Poderes.  

Por fim, serão apresentadas conclusões com base nas ideias desenvolvidas no curso dos 

Capítulos 1, 2 3 e 4 desta tese de forma a interpretar sistematicamente o “Contexto”, o “Objeto”, 

o “Problema” e a “Consequência” apresentados neste estudo para fundamentarmos nossa 
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conclusão de que a cláusula de PPT, a partir de uma análise baseada na indeterminação de seus 

termos e enunciados essenciais, mostra-se incompatível com o Direito Tributário Brasileiro por 

violar princípios basilares da Constituição Federal. E, também, serão respondidas as perguntas 

feitas nesta tese, bem como serão feitas sugestões para a solução do problema enfrentado.  
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CONCLUSÕES 

A partir das considerações feitas nos Capítulos 1 a 4 desta tese, é possível concluir que 

a cláusula de PPT presente nos acordos internacionais contra a bitributação celebrados pelo 

Brasil por, simultaneamente, restringir o exercício pleno da autonomia da vontade do 

contribuinte, de um lado, e veicular norma que afeta a incidência tributária por negar redução 

ou isenção tributária na situação por ela tratada, de outro, é norma jurídica relacionada à 

obrigação tributária. Como tal, deve conter termos e enunciados com significados definidos, de 

forma que seja possível a compreensão do sentido do conteúdo da norma a partir da linguagem 

que foi utilizada, por se tratar de obrigação de pagar tributo.  

Conforme demonstrado nesta tese, uma vez que a linguagem da cláusula de PPT possui 

diversas espécies de indeterminação em elevados graus, gerando dúvida relevante a ponto de 

impossibilitar a compreensão do contribuinte sobre a incidência tributária, isto é, se há 

incidência e de quanto, há uma clara restrição do exercício pleno de diversos direitos 

fundamentais que a Constituição Federal garante aos cidadãos, dos quais destacam-se a 

dignidade (plena capacidade de viver o presente e conceber o futuro livremente1167, sem ser 

tratado como se fosse um mero objeto ou simples meio para certos fins); liberdade (autonomia 

para decidir como estruturar sua vida e como implementá-la, de forma a conhecer as 

consequências dos atos que escolherá praticar); propriedade (direito de ter sua propriedade 

privada assegurada sem confisco e sem oneração desproporcional, infundada e sem autorização 

em lei); e igualdade (direito de ser tratado da mesma forma e sob o mesmo conteúdo normativo 

que outros que se encontrem na mesma situação).  

Diante da não-observância dos direitos fundamentais dos contribuintes nesse caso, a 

cláusula de PPT – ao ser aplicada pela Autoridade Administrativa – irá inevitavelmente incorrer 

em violação de princípios basilares previstos na Constituição Federal do Brasil, notadamente, 

 

1167 ÁVILA, Humberto. Legalidade Tributária Material: conteúdo, critérios e medida do dever de determinação. 
Salvador/São Paulo: JusPodivm/Malheiros, 2022 e Constituição, Liberdade e Interpretação. São Paulo: 
Malheiros, 2022. p. 24.  
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Estado de Direito, segurança jurídica, legalidade tributária, tipicidade tributária, isonomia 

tributária e separação de poderes. 

Por tais motivos, esta tese conclui que a cláusula de PPT mostra-se incompatível com 

as normas constitucionais que limitam o poder de tributar, violando as garantias constitucionais 

e direitos fundamentais dos contribuintes.  

Essa conclusão se baseia no argumento de que os termos e enunciados semanticamente 

que compõem a cláusula de PPT em sua redação atual são portadores de indeterminação em 

graus superiores aos que a linguagem no Direito permite para normas que instituem ou majoram 

a carga tributária dos contribuintes, bem como que limita a autonomia da vontade, como é o 

caso das normas antiabuso na esfera tributária (gerais ou específicas).  

Apesar de algumas espécies de indeterminação se mostrarem presentes em baixo grau 

e, portanto, gerando apenas a indeterminação aparente dos significados dos termos e enunciados 

a que se referem, existem também outras espécies de indeterminação, em número superior, com 

elevados graus, o que as torna indeterminações efetivas de significado e, portanto, impede a 

compreensão dos elementos nucleares da norma antiabuso veiculada pela cláusula de PPT nos 

acordos contra a bitributação. Sob esse aspecto, o contexto linguístico (contexto da cláusula de 

PPT) e extralinguístico (Ação 6 do Projeto BEPS) são insuficientes para eliminar, de forma 

clara e segura, as dúvidas relevantes geradas a partir de seus termos e enunciados.  

O fato de que as normas veiculadas pelos acordos internacionais contra a bitributação 

não criam tributos, mas reduzem a carga tributária dos Estados Contratantes por implicar em 

repartição de competência tributária entre eles não desnatura o argumento de que, 

indiretamente, os acordos contra a bitributação trazem consigo normas de redução de incidência 

tributária que, ao serem interpretadas e aplicadas, influenciam aspecto quantitativo da hipótese 

de incidência tributária e, portanto, o quantum debeatur do contribuinte a ser suportado e 

mandatoriamente recolhido aos cofres públicos em razão de arranjo ou transação internacional 

por ele estruturada. Ainda que essa premissa fosse refutada, não se pode negar que as normas 

gerais antielusivas ou antiabuso, tal como ocorre com a cláusula de PPT, representam restrição 



542 

 

 

 

de direitos e garantias fundamentais do contribuinte, por impedir o pleno exercício da 

autonomia da vontade, liberdade econômica e de exercício de profissão, livre iniciativa e 

liberdade contratual e de organização.  

O fundamento principal que sustenta o argumento desta tese de que a cláusula de PPT é 

incompatível com as normas constitucionais que limitam o poder de tributar dos entes 

federativos, a partir da análise da presença das espécies de indeterminação no Direito, resta 

evidenciado pois tais espécies de indeterminação (como vagueza e genericidade) – quando 

presentes na linguagem jurídica sem a fixação pelo legislador ex ante (previamente em lei ou 

no acordo internacional) de critérios, dimensões, regras de sopesamento de parâmetros sociais 

ou standards utilizados nos termos ou enunciados para reduzir a amplitude semântica e prever 

a metodologia a ser aplicada para obtenção de seus significados – violam a cognoscibilidade, 

confiabilidade e calculabilidade, dimensões ou elementos que juntos caracterizam o princípio 

da segurança jurídica, visto que o contribuinte não consegue antever minimamente as 

consequências jurídicas de seu comportamento antes da prática de sua conduta.  

Da mesma forma, a cláusula de PPT portadora dessas espécies de indeterminação sem 

definição ou regramento em lei para obtenção dos significados de seus termos e enunciados, 

viola o princípio da legalidade tributária (formal) e da tipicidade tributária (ou legalidade 

tributária material), pois os elementos necessários para o surgimento da obrigação tributária e, 

portanto, sua incidência de forma completa, não se fazem presentes em lei de forma 

minimamente clara e precisa, bem permite a extensão ou criação de obrigações tributárias a 

situações que não estejam previstas em lei. Por constituir norma de limitação do exercício pleno 

da liberdade e afetar diretamente o direito de propriedade do contribuinte, afeta diretamente a 

obrigação tributária, gerando efeitos equivalentes aos da regra de incidência tributária, inclusive 

por afetá-la.  

Adicionalmente, demonstrou-se nesta tese que a referida cláusula convencional 

internacional também viola a isonomia tributária, visto que a ausência de critério de comparação 

e falta de clareza e completude na determinação dos elementos necessários para a aplicação da 

cláusula de PPT no caso concreto contribui para o excesso de discricionariedade e subjetividade 
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em sua interpretação e aplicação e, portanto, torna a cláusula arbitrária, violando a igualdade 

entre contribuintes em situações equivalentes que, somente será verificada, ex post e com base 

em juízos de valores e casuísmo, já que a norma em si veiculada pelo acordo internacional não 

trouxe limitações para tanto.  

O efeito, pois, é nefasto e antagônico a um sistema constitucional tributário de um 

Estado Democrático de Direito. Por isso, também, viola o próprio princípio do Estado de 

Direito, na medida em que todas as autoridades administrativas e judiciais devem agir no limite 

das leis, dos acordos e da Constituição Federal e, havendo elevado grau de indeterminação nos 

termos e enunciados presentes na cláusula de PPT sem a previsão de mecanismos na própria 

norma convencional para reduzir esse grau de indeterminação, isso deixa de ocorrer, pois as 

autoridades passam a ser margem de liberdade excessiva para decidir sobre a aplicação da 

cláusula de PPT em casos particulares.  

Por fim, afirmou-se que, sempre que a Autoridade Administrativa for o ente competente, 

na prática, para determinar o conteúdo (objeto, escopo, alcance, requisitos, quantificação) de 

norma de incidência tributária ou de norma limitadora de autonomia da vontade (normas fiscais 

antiabuso ou antielusivas), haverá a violação do princípio da separação de poderes, que 

determina essa competência, nesse caso, exclusivamente para o Poder Legislativo, sendo 

vedada sua delegação ao Executivo e ao Judiciário para legislar onde não há lei.  

Portanto, este estudo expôs que a cláusula de PPT por (i) influenciar diretamente na 

norma de incidência tributária e, portanto, no nascimento da obrigação tributária, bem como 

por restringir direitos fundamentais do contribuinte no exercício de sua autonomia da vontade; 

(ii) ser portadora de espécies de indeterminação em elevado grau (sobretudo vagueza e 

genericidade) sem a previsão de regras na própria cláusula ou no protocolo do acordo 

internacional de como mitigar essa indeterminação semântica e pragmática; culmina por violar 

os normas constitucionais que representam limites e garantias fundamentais ao poder de 

tributar. Dentre essas, destacam-se os princípios do Estado de Direito, Segurança Jurídica, 

Legalidade Tributária, Tipicidade Tributária, Isonomia Tributária e Separação de Poderes.  
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Diante dessa constatação, esta tese afirmou que a cláusula de PPT é incompatível com 

o direito tributário brasileiro. 

Com efeito, diante das perguntas formuladas no início dessa tese, resta respondê-las 

com base nos argumentos trazidos no curso desse estudo. A resposta para as três perguntas é 

afirmativa. Vejamos 

1. A cláusula de PPT contém termos e enunciados portadores de indeterminação em 

elevado grau e sob diversas espécies? Resposta: sim.  

2. Se sim, as espécies de indeterminação presentes em elevado grau na cláusula de PPT 

provocam dúvida razoável a ponto de impossibilitar a compreensão do significado dos 

termos e enunciados utilizados em sua linguagem? Resposta: sim.  

3. Se sim, essa impossibilidade de compreensão de significados dos termos e enunciados 

da cláusula de PPT é suficiente para ela ser incompatível com o direito tributário 

brasileiro em razão de violar princípios basilares como segurança jurídica, legalidade 

tributária, tipicidade tributária, isonomia tributária, além de separação de poderes e 

Estado de Direito? Resposta: sim.  

Uma tese, contudo, não se mostra completa somente com a apresentação do problema, 

as consequências e as críticas que lhes são atribuíveis. Cumpre, também, ao estudo científico 

propor soluções a partir das conclusões alcançadas. Assim, resta aqui propor uma solução para 

a consequência decorrente do problema aqui apresentado, isto é, sugestões para que a cláusula 

de PPT se torne compatível com o direito tributário brasileiro. Neste sentido, entendemos que 

as seguintes alterações essenciais devem ser feitas à sua linguagem da cláusula de PPT nos 

moldes do Artigo 29 (9) da CM e dos recentes acordos celebrados pelo Brasil desde 2015:  

(i) redução da genericidade, na própria cláusula de PPT, no que tange a amplitude 

semântica dos termos e enunciados, sobretudo retirando a menção a “um dos” e a 

trocando para “o”, além de substituindo o termo “principal” por um mais objetivo e de 

grau mais determinado como “prevalescente” ou “primordial”, de forma a qualificar “o 

primordial propósito”;  
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(ii) eliminação da vagueza multidimensional e socialmente típica ao estabelecer critérios 

prefixados no texto do acordo para eleição das dimensões e regras de sopesamento entre 

si dos parâmetros sociais ou standards utilizados, notadamente definindo condições, 

requisitos e testes para se considerar um propósito como “primordial”;  

(iii) esclarecimento, ainda que exemplificativamente, do que se entende como “propósito” 

para fins de estruturação de arranjou ou transação internacional, de forma a evitar a 

genericidade do termo ou utilizar outro termo mais objetivo e de grau mais determinado 

tal como “causa”, “razão” ou “fundamento”;  

(iv) redução da vagueza unidimensional e socialmente típica relacionada ao termo “razoável 

concluir” e, portanto, exigindo um grau de convencimento para fins de prova superior 

ao utilizado na cláusula de PPT evitando, assim, a inversão do ônus da prova para o 

contribuinte na prática, o que poderia ser solucionado com a substituição por um grau 

de provas calcado na prova clara e convincente e não na prova de verossimilhança 

atualmente utilizada, de forma expressa na linguagem da cláusula de PPT, bem como 

na menção expressa de que o ônus da prova na aplicação da cláusula de PPT é de 

incumbência exclusiva da Autoridade Fiscal;  

(v) estabelecimento de critérios para determinação de quais, quando, quantos e como serão 

considerados “todos os fatos e circunstâncias” para o caso, reduzindo o elevado grau de 

genericidade em razão da amplitude semântica da expressão, bem como definir os 

critérios, dimensões e sopesamento para o que se entende por “relevante” como 

qualificador dos fatos e circunstâncias, eliminando a vagueza multidimensional e 

socialmente típica deste vocábulo ou, ainda, permitindo o direito de o contribuinte 

apresentar voluntariamente e outros fatos e circunstâncias que ele julgue relevante para 

a apreciação pela Autoridade Administrativa durante a análise feita por ela;  

(vi) eliminação da subespecificação e indeterminação implicacional do termo “um arranjo 

ou transação” ao estabelecer que não serão considerados válidos se um deles for 

artificial ou sem substância econômica proporcional ao seu objeto social e capacidade 
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operacional, permitindo, portanto, que se superados os testes de artificialidade e 

substância econômica, os arranjos e transações serão, salvo provado em contrário pelo 

Fisco por meio de prova clara e convincente (não invertendo o ônus de prova para 

contribuinte e sem o baixo grau de prova por verossimilhança) considerados legítimos 

e, portanto, com presunção de que o “propósito principal” (ou “causa primordial”) não 

fora o de obtenção do benefício do acordo internacional;  

(vii) eliminação da subespecificação do termo “resultou direta ou indiretamente naquele 

benefício”, ao passar a incluir a expressão “de forma abusiva” para especificar que o 

resultado deve ser alcançado de forma abusiva, pois a cláusula de PPT é, juridicamente 

e com base em seu contexto extralinguístico (Ação 6 do Projeto BEPS), uma norma 

geral antiabuso aplicada a transações internacionais, sendo necessário, portanto, o 

elemento “abuso” como qualificador de comportamento nesse caso;  

(viii) redução da indeterminação conversacional a partir da qualificação do termos 

“naquelas circunstâncias” por não estar claro o contexto ao qual a expressão se relaciona 

, isto é, se “naquelas circunstâncias” diz respeito à concessão do benefício do acordo 

internacional “ainda que” um dos principais propósitos tenha sido o de obtê-lo, “sem 

que” um dos principais propósitos tenha sido o de obtê-lo, ou que a expressão se 

direcione ao momento prévio à requalificação por parte do Fisco ou após esse momento;  

(ix) redução da indeterminação pressuposicional da expressão “em conformidade com o 

objetivo e propósito” que qualifica “das cláusulas relevantes do acordo contra a 

bitributação”, na medida em que deve ser definido o que significa estar em 

conformidade com objetivo e propósito do acordo contra a bitributação (o todo, 

portanto, o veículo normativo “acordo internacional”); por exemplo, desde que haja 

comprovação de realização de investimentos ou aumento de desenvolvimento 

econômico entre os Estados Contratantes a partir da implementação do arranjo ou 

transação; ou definir se trata-se exclusivamente da conformidade com o objetivo e 

propósito da cláusula distributiva que está sendo aplicada e demais cláusulas 

qualificadoras como a da não-discriminação, itens do protocolo que tratam das regras 
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de subcapitalização e regras de CFC (a parte, portanto, algumas normas dentre várias 

decorrentes do veículo normativo “acordo internacional”);  

(x) esclarecimento sobre a indeterminação pressuposicional e implicacional no que tange 

ao termo “acordo contra a bitributação” ao final do enunciado “em conformidade com 

o objetivo e propósito das cláusulas relevantes”, uma vez que (a) se pressupõe que foram 

respeitos os princípios do pacta sunt servanda e da boa-fé na interpretação do acordo na 

qualificação jurídica do rendimento antes de ser aplicada a cláusula de PPT, bem como 

se pressupõe que o contribuinte comprovou a ausência de abuso por meio de provas 

(mesmo que não sejam claras e convincentes, pois esse grau probatório compete ao 

Fisco que, se falhar, havendo prova de verossimilhança contra o contribuinte isso não 

será suficiente para desqualificar a transação internacional como sujeita aos benefícios 

do acordo); e (b) implica em dizer que não houve abuso devidamente comprovado pelas 

autoridades fiscais e, portanto, o contribuinte logrou êxito em demonstrar por prova 

clara e convincente a ausência de prática abusiva (artificialidade ou falta de substância 

econômica) no arranjo ou transação;  

(xi) eliminação do elevado grau de indeterminação linguística presente por meio de diversas 

espécies, tanto semânticas como pragmáticas, nos termos e enunciados utilizados na 

redação da cláusula de PPT considerada no todo (cláusula de PPT de forma única) e não 

somente em partes como feito anteriormente (termos e enunciados isoladamente 

considerados), de forma a reduzir o nível de dúvida relevante quanto à sua aplicação a 

casos-limite, de forma geral e abstrata, o que hoje entendemos como impossibilitado 

devido aos motivos acima elencados e 

(xii) inclusão de exemplos e safe harbors para esclarecer as situações em que a cláusula de 

PPT não se aplicaria (enumeração negativa), de forma a orientar o contribuinte para 

casos que estejam de acordo com o objetivo e propósito das cláusulas aplicáveis e do 

próprio acordo internacional contra a bitributação. 
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Em conclusão, esta tese teve por objetivo defender que a cláusula de PPT falha em ser 

um instrumento idôneo para combater o abuso dos acordos internacionais celebrados pelo 

Brasil por não se adequar às exigências mínimas de determinação de significados de termos e 

enunciados necessários para normas jurídicas que limitam ou restringem o pleno exercício de 

direitos fundamentais do contribuinte no planejamento e implementação de sua conduta 

fazendo com que, dessa forma, a cláusula de PPT sob a premissa e com o contexto de combater 

violação indireta do acordo internacional por parte do contribuinte incorre, ela própria, em 

violação indireta da Constituição Federal, no que tange aos princípios que fundamentam o 

Estado Democrático de Direito da República Federativa do Brasil.  
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